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PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 001.2025 

P.A: 2025.0168.01.08 

FLS: ____________________________ 

ASS: ___________________________ 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 

 

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 

DE 28 DE JANEIRO DE 2025, APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 

N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administação. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 Nº 2025.0168.01.08 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO “GLOBAL” 

REGIME DE EXECUÇÃO 

POR ITEM 

OBJETO:  

 

Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO 

PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO 

DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

 

 

O PREGÃO ELETRÔNICO realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia 

da informação – INTERNET, através do site http://www.licitapresidentesarney.com.br. 

 

SESSÃO PÚBLICA: 02/04/2025, às 14:00h (Horário de Brasília). 

 

*Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes 

neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: 

 

DIA: Segunda-feira a Sexta-feira. 

HORÁRIO: das 08:00hs às 1200hs (horário local). 

LOCAL: Sala de Contratação Pública-CPL, da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, 

localizada na Av. Albino Moreira, N°03, Centro, CEP: 65.204-000. 

E-MAIL:  presidentesarneycpl@gmail.com. 

 

O Edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: http://www.licitapresidentesarney.com.br 

ou  https://presidentesarney.ma.gov.br/. 

http://
http://www.licitapresidentesarney.com.br/
mailto:presidentesarneycpl@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.2025 - DISPUTA ABERTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.0168.01.08. 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY-MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, informa que realizará às 14h00min, do dia 02/03/2025, licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 

2025, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

designado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica: http://www.licitapresidentesarney.com.br. O Agente de 

Contratação designado PREGOEIRO, terá as atribuições previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo PORT/PL.02.2025 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 03.2025 DE 08 DE 

JANEIRO DE 2025. 

Caberá ao agente de contratação designado PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a homologação. 

O agente de contratação designado PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as constantes no 

sistema PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

SARNEY/MA, prevalecerão as descritas neste Edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO. 

1.1. O presente Pregão Eletrónico tem por objeto o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA 

GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, 

TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E para atender as 

necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, conformem 

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, ANEXO I do Presente 

Edital. 

http://
http://
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1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 210.746,52 (duzentos e dez mil e setecentos e 

quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 

orçamentária, constante no Termo de Referência, ANEXO I do Presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste município.  

2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC 

CORRENTE). 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE SARNEY/MA, no sitio http://www.licitapresidentesarney.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por 3º (terceiros).  

3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

SARNEY/MA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://
http://
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proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) ANEXO (s); 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei Federal Nº 14.133, de 

2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.9. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, O LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

e) Conforme disposto no Art. 93 da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.9.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.9.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º 

do Art. 4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

4.9.2.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.9.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.9.2 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela 

LC Nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

4.9.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

Presidente Sarney/MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 

como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou 

outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, 

por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas 

licitantes, às exigências da LC Nº 123/2006. 

4.9.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 

meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

4.9.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 

poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 

devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 

informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.9.4.4. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, 

na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º 

da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.9.5. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e. 

5.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.6.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5.11. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art, 

43, §1º, da LC Nº 123, de 2006. 

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.17. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na planilha 

orçamentária do Termo de Referência; 

6.1.2 Valor unitário do lote; 

6.1.3 Valor total do lote; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 

Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos 12 (doze) meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência: 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes: 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o (a) 

Pregoeiro (a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 

registro de cada lance: 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO LOTE. 

7.6. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta: 

7.6.1. A licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.7. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

7.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no Art. 60 da Lei Federal Nº 14.133/2021.  

7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

7.10. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, proposta ou lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível.  

7.11. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.12. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

www.licitapresidentesarney.com.br.  

7.13. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na Legislação 

vigente: 

7.13.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
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7.13.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$: 10,00 (DEZ 

REAIS), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta.  

7.13.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 

aberta para a definição das demais colocações.  

7.13.4. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro decida não reiniciar a 

disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão.  

7.13.5. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para 

apresentar lances intermediários.  

7.13.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 

7.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

autoridade/órgão competente: 

7.17. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GLOBAL, conforme 

definido neste Edital e seus ANEXOS. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 

2006, regulamentado pelo Decreto Nº 8.538, de 2015: 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 

considerado empatado com a primeira colocada. 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.26.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.26.2. Empresas brasileiras; 

7.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.27. DA NEGOCIAÇÃO  

7.27.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.27.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.27.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.27.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.27.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.27.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27.8. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou 

a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

7.27.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no Art. 14 da Lei Federal Nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA 

www.licitapresidentesarney.com.br. 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e. 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.licitapresidentesarney.com.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei Nº 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN Nº 3/2018, Art. 29, caput). 

 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas da prestação 

de serviços/fornecimento similares, dentre outros. (IN Nº 3/2018, Art. 29, §1º). 

 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN Nº 3/2018, Art. 29, §2º). 

 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.1.5.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 

da LC Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se forem o caso.  

 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

ANEXOS, observado o disposto nos Arts.  29 a 35 da IN SEGES Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ANEXOS, 

desde que insanável. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do 

valor estimado no Edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a 

sua imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

8.5. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 

inexequibilidade solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado 

por meios dos seguintes documentos:  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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a) Planilha de Custos (ANEXOS II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, 

impostos (Federais, Estaduais e Municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como 

o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 

tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e. 

 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela 

futura contratada, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior à data da abertura da 

licitação.  

 

c) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 

emitidos após a abertura do certame.  

 

d) Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável e 

legível. 

 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.13. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.14. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.15. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão. 

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 
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8.16.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, 

com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

8.20. O detentor da melhor proposta PODERÁ ser instado a realizar a apresentação de amostras da 

prestação de serviços/produtos ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta 

comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.22. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço 

ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos 

aos demais licitantes. 

8.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do Art. 12 da Lei Nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas: 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas da prestação 

de serviços/fornecimento  similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

SARNEY/MA, nos documentos exigidos neste Edital, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 

9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

Nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da 

Lei Federal Nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal Nº 14.133/21, 

Art. 64): 

9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e. 

9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo de no mínimo, 02hs (DUAS) HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.18. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA; 

9.19. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.20. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitas pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a (s) certidão (ões) válida (s). 

9.21. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02hs (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.23. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz: 

9.23.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.24. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.25. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.25.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de Lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território Nacional;  

 

9.25.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

9.25.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

9.25.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

9.25.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME Nº 77, de 18 de março de 2020;  

 

9.25.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

9.25.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

9.25.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei Nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

 

9.25.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP/CAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º do Decreto Nº 10.880, de 02 de dezembro de 

2021; 

 

9.25.10.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 

13 de novembro de 2009 (Arts. 17 a 19 e 165); 

 

9.25.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

9.26. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

9.26.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 

9.26.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 

à sede ou domicílio do (a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

9.26.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 02/10/2014, da Secretaria da Receita Federal 
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do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

9.26.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

9.26.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

9.26.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.26.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

 

9.26.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;  

 

9.26.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

 

9.26.10. Caso o (a) licitante seja considerado isento (a) dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

9.26.11. Caso o (a) licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.27. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

9.27.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o 

caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da 

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, Art. 69, caput, inciso II); 

 

9.27.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do Art. 58, da Lei Nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
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9.27.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE) dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, com o devido registro na Junta 

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com notas explicativas, acompanhados dos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e índices de 

capacidade financeira também registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa e Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

9.27.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

9.27.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Lei ou contrato/estatuto social. 

 

9.27.6. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da 

situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes da aplicação 

das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

LG = ________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = _____ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =____ 

Passivo Circulante 

 

9.27.7. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 

circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto no Art. 1.180, Parágrafo Único, 

1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002; 11.9.8.4. Na forma do Sistema de 

Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 

2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 

 

9.27.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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9.27.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 

9.27.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

 

9.27.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo até 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

9.27.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei Federal Nº 14.133, de 2021, Art. 65, §1º). 

 

9.27.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua 

sede de origem, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da 

sessão de apresentação das propostas. 

9.28. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.28.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de 

atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as 

exigências contidas neste instrumento; 

 

9.28.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

COMPROVANDO que a licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste Termo de 

Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

 

9.28.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter executado os serviços a 

contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 

proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação dos serviços de forma eficiente pela 

empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória; 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços, em 

arquivo único, no prazo de 02hs (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

convocação efetuada pelo Agente de Contratação designado Pregoeiro, por do sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus ANEXOS, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 

licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a critério do Pregoeiro, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no 

Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto.  

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ela, para orientar sua decisão.  

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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11. DOS RECURSOS. 

11.1. Qualquer licitante poderá no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de recorrer em 

campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de habilitação ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitapresidentesarney.com.br. 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Federal 

Nº 14.133, de 2021. 

11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade 

competente. 

13.2. Caso haja interposição de recurso e após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL. 

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

15.1. Fica vedada a subcontratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de 

Contrato. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital: 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota caso a administração entenda que será substituída pelo contrato, aplicando-se 

à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ANEXOS; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei Federal Nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, ANEXO I do 

presente Edital. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no Art. 29, da Instrução Normativa Nº 03, de 26 de abril de 2018, e nos termos do Art. 6°, III, da 

Lei Nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 

poderão: 

16.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

16.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 

Minuta do Contrato, ANEXO a este Edital. 

18. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO. 

18.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como na 

Minuta do Contrato. 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na 

Minuta do Contrato, ANEXOS a este Edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.2. Conforme os termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 

2025, DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025a Lei Federal Nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009 

serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou 

pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

 

21.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 

no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e 

nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após 

o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 

“b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA 

com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. 

 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, 

ANEXO I deste Edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.licitapresidentesarney.com.br.  

 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

23.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos meios mencionados no item 24.2. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.licitapresidentesarney.com.br/
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23.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24. DAS AMOSTRAS. 

24.1. O Pregoeiro poderá ou não solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1º 

(primeiro) lugar, a apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ANEXOS ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 Ficamos assegurados à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, 

na forma da legislação vigente. 

25.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha orçamentária do 

Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou classificação, de 

maneira a tornar o objeto mais bem compreendido pela identificação de determinada marca ou 

determinado modelo, aptos a servir apenas como referência; 



 

 
 

                                                                   ESTADO DO MARANHÃO 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

                                                                  CNPJ Nº 01.613.745-0001-99 

   

 
 Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99. 

Página | 31 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 001.2025 

P.A: 2025.0168.01.08 

FLS: ____________________________ 

ASS: ___________________________ 

25.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitapresidentesarney.com.br, ttps://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, 

através do presidentesarneycpl@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 

Comissão de Contratação Permanente de Licitação- CPL, situada no Centro Administrativo, 

localizado na Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, CEP: 65.204-000, Presidente Sarney/MA, no 

horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 25.13, das eventuais 

republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer 

outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 

apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

25.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pinheiro-MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS: 

25.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seu ANEXO (I-A); 

25.16.2. ANEXO II – Modelo de Proposta e seu ANEXO (II-A); 

25.16.5. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

 

 

Presidente Sarney-MA Em 07 Março de 2025. 

 

                    ____________________________________ 

ELIOENAY SILVA LIMA 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria Nº 024/2025. 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  DO OBJETO: 

1.1 O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa especializada para o 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDOR, 

CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E MANUTENÇÃO, para atender as necessidades 

das Secretarias do Município de Presidente Sarney/MA.  

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1 A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração 

Municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as diversas necessidades das 

secretarias Municipais. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da legislação vigente e 

das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, deste Município, controle da 

arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gestão;  

 

2.2 O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições para avançar na 

melhoria do desempenho da Gestão Governamental no Município, para adequação da 

Administração Municipal às atuais exigências impostas, especialmente quanto ao planejamento, à 

transparência, que responda com rapidez aos novos requisitos de uma gestão voltada para 

resultados;  

 

2.3 Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora pleiteados 

são indispensáveis à Prefeitura Municipal em face da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo 

efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao exercício das 

atividades meio descritas neste Termo de Referência. As atribuições previstas para esses postos de 

trabalho também não encontram previsão no conjunto de cargos integrantes do plano de cargos da 

Prefeitura Municipal, otimizando o desempenho funcional e o melhor direcionamento do quadro 

efetivo para o desempenho da área fim;  

 

2.4 Decorre da necessidade de dotar a máquina pública, através da atuação de 3º (terceiros), de uma 

de prestação de serviços fora de sua área de atuação, mas que garantam que as ações públicas 

apresentem resultados mais concretos para a sociedade, permitindo que a Prefeitura Municipal 

detenha maior capacidade de movimentação e funcionamento, coibindo e evitando desvios de 

função dos servidores públicos;  

 

2.5 Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, salientamos que o 

licenciamento dos softwares necessários para o agenciamento público é de suma necessidade para 

este Município, a fim de que prováveis erros durante as sessões sejam evitados visando melhorar o 

andamento das atividades desta Prefeitura;  
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2.6 Logo, a política de gestão Municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos 

seus processos o que no mundo atual exigem a completa informatização dos métodos de trabalho. 

Assim, a implantação de sistemas informatizados de gestão pública deste tem como objetivo a 

modernização e o fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira. 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas R$ 210.746,52 (duzentos e 

dez mil e setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

 

3.2 Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas 

relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias 

ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário. 
 

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

4.1 A especificações técnicas dos itens objeto da referida contratação, encontra-se em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo a prestação de serviços/produtos satisfazer 

as especificações e serem fornecidos conforme quantidades relacionadas no ANEXO I deste Termo 

de Referência; 

 

4.2 As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas 

das unidades e dos usuários.  
 

5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

5.1 O objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante 

especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, 

cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do parágrafo único, do Art. 1°, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste município.  

6.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.077 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC 

CORRENTE). 
 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

7.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor valor 

global, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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8.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante forneceu ou fornece o equipamento compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, devidamente com firma 

reconhecida da assinatura.  

 

8.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter realizado a prestação de 

serviços/produtos contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 

documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições da prestação de 

serviços/fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

 

8.3. Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vencedora do referido certame, deverá 

no ato da contratação, comprovar que possui estabelecimento no Município tomador dos serviços, 

com inscrição Municipal, alvará de funcionamento e credenciamento no sistema tributário 

Municipal. 

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO DO OBJETO:  

9.1. Os Programas informatizados para Gestão Pública devem atender as seguintes áreas da 

gestão:  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

1 SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE   12 MÊS 

2 SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + CONTRA CHEQUE ONLINE 12 MÊS 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS 

4 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO 12 MÊS 

5 
GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTABEIS PARA O PORTAL DA 

TRANSPARENCIA 
12 MÊS 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS 

 

9.2. SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA  

9.2.1. O software de sistema integrado de contabilidade deve:  

9.2.2. Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 

compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais;  

9.2.3. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 

demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei Nº 4.320, de 17/03/64, e suas 

alterações posteriores, e da Lei Complementar Nº 101, de 04/05/00;  

9.2.4. Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos 

modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda;  

9.2.5. Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos 

mesmos);  
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9.2.6. Atender às disposições da Lei Complementar Nº 131 e suas alterações (portal de 

transparência) auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma;  

9.2.7. Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, 

em conformidade com a legislação atual;  

9.2.8. Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 

resultado aumentativo e resultado diminutivo); 

9.2.9. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício;  

9.2.10. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior;  

9.2.11. Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do balanço anual previsto na Lei 

Nº 4.320/64, na Lei Complementar Nº 101/00 e pelo TCE;  

9.2.12. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 

consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso;  

9.2.13. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços;  

9.2.14. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 

referentes ao ensino;  

9.2.15. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 

trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino;  

9.2.16. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 

gerenciais que facilitem o controle da aplicação;  

9.2.17. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 

Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 

usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais;  

9.2.18. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas 

as exigências da Lei Nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores;  

9.2.19. Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 

demonstrativos exigidos pelas normas legais;  

9.2.20. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 

orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN;  

9.2.21. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 

fundos especiais e entidades da administração indireta;  

9.2.22. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 

LDO;  

9.2.23. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 

prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano;  

9.2.24. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior;  

9.2.25. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 

alterações, inclusões e exclusões de programas;  
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9.2.26. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão;  

9.2.27. Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil;  

9.2.28. Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e 

consolidado em uma única base de dados e servidor.  

9.3. SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

9.3.1. O software de sistema integrado de transparência e informação deve:  

9.3.2. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura 

Municipal de Presidente Sarney-MA para atender às disposições da Lei Complementar Nº 131 e 

suas alterações (portal de transparência).  

9.3.3. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente 

web na página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei Nº 12.527/2011.  

9.3.4. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil 

(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante 

determinado exercício.  

9.3.5. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis 

realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das 

contas Públicas Municipais.  

9.3.6. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração 

pública, em conformidade com a Lei Nº 12.527/2011.  

9.3.7. Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

9.4.  SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMONIO.  

9.4.1. Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens e 

Baixados, 

9.4.2. Itens Transferidos, Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tombamento; 

9.4.3. Controlar entradas, saídas e movimentação dos bens; 

9.4.4. Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado; 

9.4.5. Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem; 

9.4.6. Manter cadastros de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

9.4.7. Permitir consultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

9.4.8. Nome, Localização, Classificação e Movimentações; 

9.4.9. Permitir a geração dos seguintes relatórios; 

9.4.10. Emitir Termos de Responsabilidade; 

9.4.11. Emitir Inventário e Resumo Global. 

9.4.12. Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 
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10. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS E CRITÉRIOS DE 

ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

 

10.1. O licenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do 

Contrato, a Prefeitura Municipal emitirá uma Ordem de Serviço indicando o quantitativo de 

licenças de Usuários;  
 

10.2. Eventuais reuniões serão realizadas no endereço acima informado. Caso seja acordado 

previamente entre as partes, as reuniões poderão ser realizadas virtualmente. 

 

10.3. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, em horário comercial pelo período de 

validade da licença. 

 

10.4.  Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 

funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido. 

 

10.5. O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da nota de 

empenho pela CONTRATADA; 

 

10.6. O prazo de execução dos serviços de implantação, descritos neste Termo de Referência 

deverão ser executados no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

 

10.7. Para os serviços de Treinamento de Multiplicadores serão solicitados sob demanda, 

mediante Ordem de Serviço autorizando a instalação e configuração do servidor educacional 

central. 

 

10.8. A prestação dos serviços será feita nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do CONTRATADO; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos da Lei Federal 

Nº 14.133/2021 e o DECRETO MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 

2025. 

c) A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  

10.9. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

 

10.10. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

10.10.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários; 

10.10.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

10.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

10.11.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

10.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado; 

10.11.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor; 

10.11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

11. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado 

formalmente pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, o qual cuidará de incidentes 

relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais 

prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc. aos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. 

11.2. O (s) servidor (es) designado (s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe (s) assegurada à prerrogativa de: 
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a) Fiscalizar e atestar a prestação de serviço/fornecimento/produtos, de modo que 

sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

no edital e seus ANEXOS e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na prestação de serviço/fornecimento/produtos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com a prestação de serviço/fornecimento/produtos. 

d)       Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 

deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

11.4. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do 

objeto contratual. 

 

12. DO PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO: 

12.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato para prestação de serviços será de 12 (meses) 

contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e que esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas na Lei Federal Nº 

14.133/2021 e o DECRETO MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo da prestação de serviços/produtos 

entregue, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da 

respectiva Ordem de prestação de serviços/fornecimento  e certidões de regularidade. 

 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil 

subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria 

Municipal de Finanças, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

 

13.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua 

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 

Requisitante.  

 

13.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 

previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.  
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13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.  

 

13.6. A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA, poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.  

 

13.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme a previsão legal na Lei Federal Nº 14.133/2021 e o DECRETO 

MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025.  

 

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 

documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer 

acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 

  

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula:  
 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = TX  I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

14.1.   Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na 

proposta e no contrato, através do servidor designado pela Secretaria Municipal de 

Administração; 

 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta 

e no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 
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e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no 

contrato; 

 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes a prestação de 

serviços/fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 

Referência; 

 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos. 

 

i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a 

CONTRATADA; 

 

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o 

recebimento ou substituição da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou peça 

(s); 

 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, da prestação de serviços/fornecimento/produto (s) ou 

peça (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência. 

 

14.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 

prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas. 

 

14.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

14.4. Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais 

tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal Nº 116 de 31 de julho de 

2003 e Art. 158 da Constituição Federal. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 
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a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no 

contrato; 

 

b) Efetuar a entrega da prestação de serviços/produtos em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local indicado neste Termo de Referência, na proposta 

e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes à marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de 

serviços/fornecimento objeto, de acordo com os Arts. 12, 13, 14,17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade 

e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a 

que se destinam; 

 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na prestação de serviços/fornecimento do objeto, inclusive 

por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do transporte e da 

entrega do objeto. 

 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, a prestação de serviços/produtos com avarias ou defeitos, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência 

e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o 

nome e contato do preposto designado a representar a empresa, e, os meios adequados 

de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);  

 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas que antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a esta Administração Pública; 

 

j) Não transferir a 3º (terceiros), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 

 

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 

Referência. 
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16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

16.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e seus ANEXOS; 

16.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do 

Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito 

mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 

comunicações verbais;  

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA; 

16.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

16.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 

contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das 

obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 

aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes. 

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses. 

 

17.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 

vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 
 

R=(I-IO).P IO Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

O= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

 

17.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação legal 
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17.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

 

17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

 

17.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme a Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1. Fica vedada a subcontratação. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 
 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada ); 

b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato 

da assinatura da ARP ou do Contrato; 

c) Não mantiver a proposta;  

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o 

contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

na entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) 

dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao 

previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da 
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Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida. 

 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 

caso de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações 

assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de residente Sarney-MA com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. 

 

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra “g" do 

subitem 18.2. 

 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto 

na Lei Federal Nº 14.133/2021 e na Lei Estadual Nº 8.959/2009. 

 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou 

parcialmente da multa. 
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ANEXO I-A 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 
SISTEMA INTEGRADO DE 

CONTABILIDADE   
12 MÊS R$ 2.808,68 

R$ 33.704,16 

2 
SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL + 

CONTRA CHEQUE ONLINE 
12 MÊS R$ 2.793,86 

R$ 33.526,32 

3 SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS 12 MÊS R$ 2.896,00 R$ 34.752,00 

4 
SISTEMA INTEGRADO DE 

ARRECADAÇÃO 
12 MÊS R$ 4.130,00 

R$ 49.560,00 

5 

GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES 

CONTABEIS PARA O PORTAL DA 

TRANSPARENCIA 

12 MÊS R$ 2.881,67 

R$ 34.580,04 

6 SERVIDOR EM NUVEM (DATA CENTER) 12 MÊS R$ 2.052,00 R$ 24.624,00 

        VALOR GLOBAL R$ 210.746,52 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0168.01.08. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025. 

 

Ao 

Município de Presidente Sarney-MA. 

Assunto: Proposta de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025. 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

 

NOME FANTASIA: 

 

CNPJ: 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

 

CEP: MUNICÍPIO:                          UF: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL. 

NOME COMPLETO:  

RG: EMISSOR: CPF: 

ENDEREÇO: 

 

CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

PIX:   

 

Apresentamos ao Agente Contratação/Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nossa proposta objetivando 

o ______________________, conforme PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.2025. Segue proposta 

com descrição dos itens na planilha abaixo: 

 

PLANILHA 

 

Nossa proposta tem preço total de R$:        (valor numérico e por extenso) 

Prazo de Pagamento:  

Prazo de entrega:  

Validade da Proposta:  

 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025, que nos preços 

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
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porventura possam recair sobre o objeto do presente PREGÃO, bem como as despesas com 

execução dos serviços. 

 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS, que conhecemos e aceitamos 

em todos os seus termos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO II-A 

PLANILHA DE CUSTOS (MODELO) 

 

 

 

 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX  

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).  

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).  

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÕES  

PREÇOS 

DE 

CUSTOS 

(R$) 

IMPOSTOS 

FEDERAIS 

(R$) 

IMPOSTOS 

ESTADUAIS 

(R$) 

PREÇO 

 DE  

VENDA  

(R$) 

CUSTOS 

INDIRETOS 

(R$) 

 

LUCRO  

(R$)  

MARGEM 

DE LUCRO 

 (R$) 
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 MINUTA DO CONTRATO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

CONTRATO Nº  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

SARNEY-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o 

Nº 01.613.745/0001-99, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

_____________________, com sede na ____________________, Presidente Sarney, Maranhão, 

neste ato representada pelo (a) Sr°(ª) ___________________, Secretário (a) Municipal de 

______________________, inscrito no CPF Nº _____________ e portador do RG N° 

_______________, e SECRETARIA MUNICIPAL DE _______, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de ______________, Srº (ª) ____________, inscrito no CPF Nº 

_______________, e portador do RG Nº _______________, doravante denominados 

CONTRATANTE, e a empresa _________, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, com sede na 

_________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

legal, Srº ________, RG. Nº ________, CPF Nº ________, têm, entre si, ajustado o presente 

CONTRATO Nº ___/2025, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025, 

FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025, 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal Nº 

14.133/2021, regulamentada no DECRETO MUNICIPAL Nº 13.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 

2025, DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 2025 e a Lei 

Complementar Nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 

1ª CLÁUSULA-DO OBJETO. 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES PARA 

GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PATRIMÔNIO, INCLUINDO MIGRAÇÃO, 

TREINAMENTO DE SERVIDOR, CUSTOMIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS E 

MANUTENÇÃO, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

 

2ª CLÁUSULA-DO VALOR. 

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$: ................... (.................................), conforme 

planilha abaixo: 

 

PREÇOS E QUANTIDADES REGISTRADOS 

Nome empresarial: 

CNPJ Nº: 
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Endereço: 

(DDD) Telefone:                                           (DDD) Cel:  

E-mail: 

Representante legal: 

CPF Nº: 

ESPECIFICAÇÕES 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO E 

QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

(MESES) 

VLR.  

UNITARIO 

VLR. 

MÊS 

VLR. 

ANUAL 

1.       

2.       

3.       

4.       

5.       

6.       

7.       

8.       

 

3ª CLÁUSULA-DA VINCULAÇÃO. 

 

3.1. Integra o presente Contrato, independente de transcrição:  

I – Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025; 

II – Proposta, documentos ANEXOS e lances, firmados pela CONTRATADA;  

III – Ata de Registro de Preços Nº _____/2025. 

  

4ª QUARTA-DA VIGÊNCIA. 

4.1. O prazo de vigência da contratação sera de 12 (doze) meses contados do (a) assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma dos Arts. 105 106 e Art. 107 da Lei Federal Nº 

14.133/2021.  

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 

negociação com o contratado.  

4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

4.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

5ª CLÁUSULA-DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

5.1. Do Prazo de Prestação do Serviço/Entrega. 



 

 
 

                                                                   ESTADO DO MARANHÃO 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

                                                                  CNPJ Nº 01.613.745-0001-99 

   

 
 Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99. 

Página | 52 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 001.2025 

P.A: 2025.0168.01.08 

FLS: ____________________________ 

ASS: ___________________________ 

5.1.1. Todos os serviços licitados deverão ser prestados diretamente na unidade Solicitante e em 

suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida pelo setor de compras; 

5.1.2. O início da prestação dos serviços será em até 05 (cinco) dias a contar da assinatura do 

contrato; 

5.1.3. O prazo para correção do serviço mal executado ou incompleto será de 05 (cinco) dias a 

contar da data da emissão da Notificação; 

5.1.4. A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços solicitados, de acordo com o 

previsto no ANEXO I deste Termo de Referência. 

5.2. Os Programas informatizados para Gestão Pública devem atender as seguintes áreas da 

gestão:  
 

5.2.2. SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA  

5.2.3. O software de sistema integrado de contabilidade deve:  

5.2.4. Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle seguro de todos os 

compromissos, sem deixar de atender todas as exigências legais;  

5.2.5. Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução contábil e as 

demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da Lei Nº 4.320, de 17/03/64, e suas 

alterações posteriores, e da Lei Complementar Nº 101, de 04/05/00;  

5.2.6. Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos 

modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda;  

5.2.7. Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos 

mesmos);  

5.2.8. Atender às disposições da Lei Complementar Nº 131 e suas alterações (portal de 

transparência) auxiliando na criação de relatórios para o cumprimento da mesma;  

5.2.9. Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, 

em conformidade com a legislação atual;  

5.2.10. Registrar o fluxo de lançamento em 06 (seis) sistemas (ativo, passivo, despesas, receitas, 

resultado aumentativo e resultado diminutivo); 

5.2.11. Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício;  

5.2.12. Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior;  

5.2.13. Processar e imprimir todos os demonstrativos e ANEXOS do balanço anual previsto na Lei 

Nº 4.320/64, na Lei Complementar Nº 101/00 e pelo TCE;  

5.2.14. Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto 

consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso;  

5.2.15. Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ANEXOS dos balanços;  

5.2.16. Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normas legais 

referentes ao ensino;  
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5.2.17. Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e 

trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos vinculados ao ensino;  

5.2.18. Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos 

gerenciais que facilitem o controle da aplicação;  

5.2.19. Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das 

Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo 

usuário, para adoção de medidas e cumprimento das exigências legais;  

5.2.20. Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas 

as exigências da Lei Nº 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores;  

5.2.21. Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processar todos os 

demonstrativos exigidos pelas normas legais;  

5.2.22. Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações 

orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN;  

5.2.23. Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individualizados por 

fundos especiais e entidades da administração indireta;  

5.2.24. Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a elaboração do PPA e da 

LDO;  

5.2.25. Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, aplicando níveis de 

prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre receitas e despesas, ano a ano;  

5.2.26. Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base no período anterior;  

5.2.27. Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do PPA, permitindo 

alterações, inclusões e exclusões de programas;  

5.2.28. Elaborar automaticamente o Diário e o Razão;  

5.2.29. Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da execução contábil;  

5.2.30. Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrado e 

consolidado em uma única base de dados e servidor.  

5.3. SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. 

5.3.2. O software de sistema integrado de transparência e informação deve:  

5.3.3. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site da Prefeitura 

Municipal de Presidente Sarney-MA para atender às disposições da Lei Complementar Nº 131 e 

suas alterações (portal de transparência).  

5.3.4. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar disponíveis em ambiente 

web na página da prefeitura para consulta, em atendimento a Lei Nº 12.527/2011.  

5.3.5. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil 

(receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante 

determinado exercício.  
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5.3.6. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis 

realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das 

contas Públicas Municipais.  

5.3.7. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração 

pública, em conformidade com a Lei Nº 12.527/2011.  

5.3.8. Possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF. 

5.4.  SOFTWARE INTEGRADO DE PATRIMONIO.  

5.4.2. Relações de Localizações, Classificações, Fornecedores, Itens, Itens Incluídos, Itens e 

Baixados, 

5.4.3. Itens Transferidos, Itens Reavaliados, Histórico dos Itens, Tombamento; 

5.4.4. Controlar entradas, saídas e movimentação dos bens; 

5.4.5. Cadastro de bens móveis e imóveis atualizado; 

5.4.6. Permitir reavaliação, transferência e baixa de itens; incorporação e desincorporado do bem; 

5.4.7. Manter cadastros de itens, classificações, fornecedores, localizações; 

5.4.8. Permitir consultas de localizações, classificações, fornecedores, itens por Código; 

5.4.9. Nome, Localização, Classificação e Movimentações; 

5.4.10. Permitir a geração dos seguintes relatórios; 

5.4.11. Emitir Termos de Responsabilidade; 

5.4.12. Emitir Inventário e Resumo Global. 

5.4.13. Emitir relatório de bens por contas, geral e resumido, por períodos. 

     

6ª CLÁUSULA-DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

6.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5º (quinto) dia útil 

subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Prefeitura deste 

Município, devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar 

de acordo com as normas fiscais vigentes; 

6.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na 

sua conta corrente, DADOS BANCÁRIO DO FORNECEDOR após assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

6.3. Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços 

devidamente realizada e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso 

de descumprimento do contido no item 6.2 deste Termo de Referência quanto aos documentos de 

regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será realizado e de imediato 

aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 

administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, 

respeitadas as regras de liquidação de despesas; 
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6.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal Nº 14.133/2021, resguardado os 

pagamentos referentes ao descumprimento item 6.2 deste Termo de Referência; 

6.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os 

seguintes documentos: 

6.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos federais; 

6.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

6.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada. 

6.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 

documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, 

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira 

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = TX      I = (6/100)               I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7ª SETIMA-DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS. 

7.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada será realizada através de 

protocolo.  

7.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

8ª CLÁUSULA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS. 

8.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

observado interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

8.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 

vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 
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R = (I - IO). P IO 

Onde: Para o primeiro reajuste 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

O= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

8.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação legal; 

8.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) 

meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 

8.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do Art. 124 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

9ª CLÁUSULA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney-MA deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

Órgão ............ 

Unidade Gestora .............. 

Função ................ 

Sub-Função ......................... 

Programa ........................... 

Projeto Atividade ................................ 

Classificação 

Econômica 

.................................... 

Fonte de Recurso ........................................... 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10ª CLÁUSULA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

10.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de Referência;  



 

 
 

                                                                   ESTADO DO MARANHÃO 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

                                                                  CNPJ Nº 01.613.745-0001-99 

   

 
 Av. Albino Moreira, Nº 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 

CNPJ Nº 01.613.745/0001-99. 

Página | 57 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE SARNEY-MA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 001.2025 

P.A: 2025.0168.01.08 

FLS: ____________________________ 

ASS: ___________________________ 

10.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

10.3.  Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.5.  Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 

gerenciamento dos serviços;  

10.6.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de 

serviços/fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus ANEXOS; 

10.7.  Recusar os serviços entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à 

CONTRATADA, que assumirá todas as despesas daí decorrentes; 

10.8.  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

10.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 

ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

10.10. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o 

recebimento ou substituição da prestação de serviços/produtos; 

10.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as exigências do 

Termo de Referência e seus ANEXOS; 

10.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com 3º (terceiros), ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a 3º (terceiros) em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

10.14. Caberá ao órgão CONTRATANTE à retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e 

demais tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal Nº 116 de 31 de 

julho de 2003 e Art. 158 da Constituição Federal. 

 

11ª CLÁUSULA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ANEXOS 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus ANEXOS, acompanhado da 

respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto; 

11.2.  Substituir, a suas expensas, os veículos que estiverem em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência e/ou aquelas que porventura sejam entregues com defeitos ou 

imperfeições; 
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11.3.  Fornecer, por ocasião da prestação dos serviços, a documentação de suporte técnico e 

manutenção em garantia, contendo as informações necessárias para abertura dos chamados por 

telefone e por correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de correio 

eletrônico, códigos de identificação do cliente, etc.); 

11.4.  Arcar com a responsabilidade civil decorrentes da culpa in eligendo e culpa in vigilando por 

todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a 3º 

(terceiros); 

11.5.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Secretaria Municipal de Administração;  

11.6.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso; 

11.7.  Relatar à Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

11.8.  Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos 

veículos, bem como atender prontamente às suas observações e exigências e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

11.9. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 

notificação/convocação recebida da CONTRATANTE, quaisquer falhas que ocasionem interrupção 

na prestação dos serviços; 

11.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 3º (terceiros) de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido.  

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  

11.12. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do 

início da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações 

deste termo, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

11.13. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de 

endereço e etc., durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 

comprobatórios da nova situação. 

11.14. Adotar boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e 

na redução da poluição ambiental; 

11.15. Responder por danos causados a 3º (terceiros) e ao meio ambiente em virtude dos serviços 

prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

11.16. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24hs (vinte e quatro) horas, 

sobre problemas que possam ocasionar alterações na prestação do serviço; 
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11.17. Apresentar as licenças necessárias para a realização dos serviços;  

11.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 

CONTRATANTE ou a 3º (terceiros) em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.19. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes;  

Deverá manter atualizada e encaminhar a CONTRATANTE, quando solicitado, enquanto estiver 

prestando serviço, as Licenças de Operação necessárias à execução dos serviços. 

 

12ª CLÁUSULA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Conforme os termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO DE 

2025, a Lei Federal Nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual 

Nº 8.959/2009, serão observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no Art. 

156 da Lei Federal Nº 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, 

ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, no caso de recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato 

e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após 

o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 

“b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da parcela não 

cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 

de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 

multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA 

com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e 

comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 

poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

13ª CLÁUSULA-DA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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13.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal Nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.  Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(Art. 131, caput, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021).  

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021). 

14ª CLÁUSULA-DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

14.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025 e neste contrato. 

15ª CLÁUSULA-DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, como também conforme as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostilamento; 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato; 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros; 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, de acordo com os termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 

17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das 

atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, 

à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispõe o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. O Fiscal Técnico 

acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 

se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no Edital, para fins de pagamento, 

conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 

administrativa, conforme o DECRETO MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025. 

O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no 

que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 

inadimplemento, conforme dispõe o DECRETO MUNICIPAL Nº 17.2025 DE 28 DE JANEIRO 

E 2025. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 

unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 

17.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, o A CONTRATADA designará formalmente o preposto da 

empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 

em relação à execução do objeto CONTRATADO; 

15.7. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato, 

15.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade; 

15.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

15.9.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo 

órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo CONTRATADO por meio 

informatizado; 

15.9.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do 

documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 
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15.9.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.9.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante 3º (terceiros), por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 

120 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

15.10. A ação de fiscalização, por parte do gestor do contrato, não exonera a CONTRATADA de 

suas responsabilidades contratuais;  

15.11. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser 

prestados pelo gestor do contrato. 

16ª CLÁUSULA-DA GESTÃO DO CONTRATO. 

16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Nº 

11.246, de 2022, Art. 21, IV). 

16.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 

21, II).  

16.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Nº 11.246, de 

2022, Art. 21, III).  

16.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

16.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

Art. 158 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, X).  

16.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, Art. 21, VI).  
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16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17ª CLÁUSULA-DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS. 

17.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 

2025, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

18ª CLÁUSULA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

18.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº _____/2025 e rege-se pelas disposições expressas na LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 

2025, e a LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 

integrar este contrato. 

19ª CLÁUSULA-DAS ALTERAÇÕES. 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei 

Federal Nº 14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal Nº 14.133, 

de 2021. 

20ª CLÁUSULA-DA PUBLICAÇÃO.  

20.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 

20.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 

(vinte) dias contados a partir do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  

20.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 15.2025 DE 28 

DE JANEIRO DE 2025, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município – DOM, 

e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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valor, salvo o referente à prestação de serviços/fornecimento de Edital ou de cópia de documento, 

que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

21ª CLÁUSULA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

21.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 

15.2025 DE 28 DE JANEIRO E 2025, e demais diplomas legais pertinentes.  

21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 

92, §1º, da Lei Federal Nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma 

na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

 

 

 

PRESIDENTE SARNEY (MA), .......... de ....................... de 2025. 

 

 

___________________________ 

(..................................) 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________ 

(.................................) 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

01.____________________________  

CPF N°________________________ 

02.____________________________  

CPF N°________________________ 

 

 

 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

